
ESTADO DO ESPiRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
GABINETE DO PREFEITO

Colatina, 15 de junho de 2021

MENSAGEM N." 066/202í

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Encaminhamos a essa Casa Legislativa o Projeto

de Lei Complementar que dispôe sobre a alteração da Lei Complementar no 10712021 e a Lei

Complementar n' O27 12003.

Em primeiro lugar, observa-se que os §§ 20 e 3"

da Lei complementar no 10712021 são conflitantes, pois eles atribuem, simultaneamente, ao

Município de Colatina e às instituições financeiras aqui situadas, a responsabilidade de

eíetuar a transferência da parcela do imposto devida ao Município do prestador. A regra

estabelecida pelo § '1o do art. 1 5 da Lei complementar Nacional no 175 é a seguinte: na

ausência do referido convênio, a responsabilidade pela transferência compete ao Município

do domicílio do tomador. No entanto, o § 20 autoriza que o Município do domicÍlio do tomador

do serviço atribua essa obrigação às instituições financeiras arrecadadoras. lnstituições

financeiras arrecadadoras não sáo todas as instituições financeiras, mas apenas aquelas que

receberem o pagamento do imposto devido, diga-se, por transferência bancária, neste caso.

Assim, entendemos que a melhor maneira de conciliar de forma clara as duas previsões

citadas é a forma como foi proposta a nova redação do § 20, revogando-se o § 3o'

Em segundo lugar, nota-se que a multa prevista

no § 5o possui três notáveis inconsistências: la - possui grande probabilidade de ser

considerada confiscatória, pois fixa uma multa diária de 50 UPFMC (atualmente R$ 6'113,00

seis mil, cento e treze reais). 2" - ao citar o § 3o, o Município de colatina estaria sujeito à

penalidade por si mesmo instituída. 3" - e impraticável a aplicação de multa fiscal diária sem

valor líquido, pois o auto de infração deve indicar o valor líquido da penalidade, sendo certo

que, no momento da lavratura, a infração ainda náo cessou, o que impossibilita o cálculo do

Exmo. Sr.

Jolimar Barbosa da Silva

DD. Prêsidênte da Câmara Municipal de Golatina

Nesta.

montante.

I
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Diante das razões acima mencionadas,

entendemos ser necessário a alteração das Leis Complementares nos 107/2021 e 2712003.

SOLICITO de Vossa Excelência seja

encaminhado o Projeto de Lei Complementar ao Plenário, onde será analisado e votado

pelos ilustres Pares dessa Casa Legislativa, na forma proposta.

Saudações cordiais,

RINO BAL

Prefeito Municipal
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PROJETO DE LEI COMP LEMENTAR N" @6 )ZI
Altera a Lei Gomplementar no í071202í e a Lei

Complementar 2712003 :

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, Aprova:

"Art 3o

§ 2" - Na ausência de convênio, ajuste ou protocolo firmado entre o Município de

Colatina e o Município do prestador ou entre esses e o CGOA para regulamentação

do disposto no caput deste artigo, competirá às lnstituições financeiras arrecadadoras

estabelecidas no Municipio de colatina a obrigaçáo de reter e transferir ao Municipio

do local do estabelecimento prestador a parcela do imposto que lhe cabe até o 5"

(quinto) dia útil seguinte ao seu recolhimento.

§ 3' (Revogado)

§5" - O descumprimento da obrigação prevista no §2'sujeitará a instituição financeira

inÍratora à sanção de multa correspondente a looo/o da parcela do imposto náo

transferida."

Aft.2" - O inciso XXV, do art. 3", da Lei Complementar 27, de 24 de dezembro de 2003,

passa a vigorar com a seguinte redação:

" XXV - do domicílio do tomador dos serviços do subitem 15 09."

3

Art. í' - A Lei Complementar no 107, de 19 de janeiro de 2O21, passa a vigorar com as

seguintes alterações:

'Art.20 - O ISSQN devido em razáo dos serviços referidos no art. 10 sêrá apurâdo

pelo contribuinte, declarado por meio de sistema eletrÔnico dê padrão unificado em todo o

território nacional e recolhido na forma estabelecida pela Lei Complementar Nacional n" 175,

de 23 de Setembro de 2020 e por sua regulamentação."
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
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Art.3" - Revoga-se o §3" do art. 3" da Lei Complementar 107, de 19 de janeiro de 2021

Art. 4'- Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Colatina, etc., etc., etc.,......,..........
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
GABINETE DO PREFEITO

Altera a Lêi ComplementaÍ n9 027, de 24 de

dezembro dê 2003, que "dispõe sobre a

cobrança do ISSQN lmposto Sobre Serviços de

Qualquer Naturêza e dá outras providências.,,

adequando-a às alteraçôes introduzidas pela Lei

Comolementar Nacional n" 1751202O

Faço saber que a Câmara tvlunicipal de Colatina, do
Estado do EspÍrito santo, aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei:

Artigo ío - Esta Lei dispõe sobre a adoÇão do padrão nacional de obrigação acessória do
lmposto sobre serviços de eualquer Natureza (lssoN) incidente sobre os serviços
previstos nos subitens 4.22, 4.23,5.09, 1s.01 e í5-09 da lista de serviÇos anexa à Lei
Complementar no 27, de 24 de dezembro de 2003, e altera dispositivos da referida Lei

Complementar Municipal.

Artigo 20 ' o lssQN devido em razáo dos serviços referidos no art. ío será apurado pelo

contribuinte e declarado por meio de sistema eletrônico de padrão unificado em todo o
território nacional, na forma estabelecida pela Lei complementar Nacional n. 175, de
23 de Setembro de 2020 e por sua regulamentação.

Artigo 30 ' O produto da arrecadação do ISSQN relativo aos serviços descritos nos subitens 4.22,

4.23, 5.09, í5.0'l e 15.09 da lista de serviços anexa à Lei Complementar n" 27, de 24

de dezembro de 2003, será partilhado entre o tv'tunicÍpio do local do estabelecimento
prestador e o Município do domicílio do tomador desses serviços, da seguinte forma:

| - relativamente aos períodos de apurâção ocorridos no exercício de 2021,33,5o/o (

trinta e três inteiros e cinco décimos por cento) do produto da arrecadação
pertencerão ao Município do local do estabelecimento prestador do serviço, e
66,57o (sessenta e seis inteiros e cinco décimos por cento), ao Município do

domicílio do tomador;

ll - relativamente aos períodos de apuração ocorridos no exercício de 2022, 15%
(quinze por cento) do produto da arrecadação pertencerão ao Município do local do
estâbelecimento prêstador do serviço, e BS% (oitenta e cinco por cento), ao
À/unicípio do domicílio do tomador;

LEI COMPLEMENTAR NO í0712021
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
GABINETE DO PREFEITO

lll - relativamente aos períodos de apuração ocorridos a partir do exercÍcio de 2023,

100o/o (cem por cento) do produto da arrecadação pertencerão ao Município do

domicílio do tomador.

§ í" Ficâ o Í\,lunicípio de Colatina autorizado a firmar convênio, ajuste ou protocolo com o

Comitê Gestor das Obrigações Acessórias do ISSQN (CGOA) para regulamentação

do disposto no caput deste artigo.

§ 30 compete às instituições financeiras estabelecidas no ttlunicÍpio de colatina a
obrigação de reter e transferir ao Município do estabelecimento prestador do serviço,

os valores conespondentes à respectiva participação no produto da arrecadação

do ISSQN dos serviços descritos no art. ío desta Lei.

§ 40 As instituições financeiras deverão arquivar lodos os documentos comprobatórios das

rêtenções e transferências tratadas nô §2o, de maneira a atender à possíveis consullas
e/ou verificações, podendo, ainda, o ÍrilunicÍpio de Colatina, solicitar que lhe sejam

encaminhadas, no prazo de cinco dias, cópias dos respectivos documentos,

devidamente assinados e datados, sob pena de se responsabilizarem

solidariamente por eventuais penalidades e/ou prejuízos.

AÍtigo 4". o sujeito passivo que deixar de cumprir obrigaçôes acessórias relativas ao
lssQN, exigidas nos termos da legislação tributária municipal, ou que as cumprir com

incorreçôes ou omissões, sujeitar-se-á à multa previstâ no art. 56, s3", ll,
alinea ''j", da Lei n' 2.805, de 14 de dezembro de 1977, incidente sobre cada declaração

não apresentada ou apresentada de forma incorreta ou omissa.

Artigo 5'. Para efeito de interpretação do caput do art. 11 da Lei complem entar n" 27, de 24 de

dezembro de 2003, a partir da alteração promovida pela Lei Complementar g0, de 03

2

§ 20. Na ausência de convênio, ajuste ou protocolo firmado entre os [Iunicípios
interessados ou entre êsses e o cGoA para regulamentação do disposto no caput
deste artigo, o Município do domicílio do tomador do serviço deverá transferir ao

Município do local do estabelecimento prestador a parcela do imposto que lhe
cabe até o 5'(quinto) dia útil seguinte ao seu recolhimento.

§ 50. O descumprimento das obrigações previstas nos ss 2. e 30 sujeitará a instituição

infratora à sanção de multa diária correspondente ao valor de 50 unidade padrão Fiscal

do Município de Colatina - UPFÍ\,,|C.
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PREFEITURA MTJNICIPAL DE COLATINÂ
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de abril de 2018, a receita bruta adotada como base de cálculo do imposto refere-

se, no que diz rêspeito aos serviÇos descritos no subitem 4.23 da lista anexa à LC

2712003, aos atos não cooperativos.

Artigo 6". A Lei Complemenlar no 27, de 24 de dezembro de 2003, passa a vigorar com as

seguintes alterações:

§ 90 No caso dos serviços de administração de cartão de crédito ou débito e congêneres,

referidos no subilem 15.01 da lista de serviços anexa a esta Lei

Complementar, prestados diretamente aos portadores de cartões de crédito ou

débito e congêneres, o tomador é o primeiro titular do cartão.

§ í0o o local do estabêlecimento credenciado é considerado o domicílio do tomador dos

demais serviÇos referidos no subitem 15.01 da lista de serviÇos anexa a esta Lei

complementar relativo às transferências realizadas por meio de carlão de crédito
ou debito, ou a eles conexos, que sejam prestados ao tomador, direta ou
indiretamente, por:

"Art. 30 .....-.........

XXV - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 10.04 e íS.09.

§ 6o Ressalvadas as exceçóes e especificações estabelecidas nos s§ 7. a i3 deste artigo,

considera-se tomador dos serviÇos referidos nos incisos xxlll, xxlv e xxv do caput

deste artigo o contratante do serviço e, no caso de negócio jurídico que envolva

estipulaÉo em favor de unidade da pessoa jurídica contratânte, a unidade em favor
da qual o serviço foi estipulado, sendo irrelevantes para caracterizá-la as denominações

de sede, Íilial, agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de representação

ou contato ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas.

§ 7' NÕ caso dos serviços de planos de saúde ou de medicina e congêneres, referidos nos

subitens 4.22 e 4.23 da lista de serviços anexa a esta Lei Complementar, o tomador do

serviço é a pessoa física beneficiária vinculada à operadora por meio de convênio ou

contrato de plano de saúde individual, familiar, coletivo empresarial ou coletivo por

adesão.

§ 8o Nos casos em que houver dependentes vinculados ao titular do plano, será

considerado apenas o domicÍlio do titular para fins do disposto no s 7o deste

artigo.
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| - bandeiras;

ll - credenciadoras; ou

lll - emissoras de cartões de crédito e débito

§ í1". No caso dos serviços de administração de carteira de valores mobiliários e dos

serviços de administração e gestão de fundos e clubes de investimento,

referidos no subitem 15.0í da lista de serviços anexa a esta Lei

Complementar, o tomador é o cotista.

§'l2". No caso dos serviços de administração de consórcios, o tomador de serviço é o
consorciado.

§ í3o. No câso dos serviços de arrendamento mercantir, o tomador do serviço é o
arrendatário, pessoa física ou a unidade beneficiária da pessoa jurídica,

domiciliado no Pãís, e, no caso de arrendatário não domiciliado no país, o tomador é
o beneficiário do serviço no País." (NR)

Art.6'

§30

lv - as pessoas referidas nos incisos ll ou lll do s 1o do art. 3., pelo imposto devido pelas
pessoas a que se refere o inciso I do mesmo parágrafo, em decorrência dos
serviços prestados na forma do subitem 15.0i da lista de serviços anexa a esta Lei

::,,,:.::": ,(NR)

Artigo 8" - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

4

Artigo 70 ' Revoga-se o § 40 do art. 30 da Lei complementar no 27,de24 de dezembro de 2003.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Colatina, êm 19 de janeiro de 2021 .

Prefeito lrr'lu nicipal

Registrada no Gabinete do Prefeito Ívlunicipal

de Colatina, em 19 de janeiro de 2O21 .

Secretário lvlunicipal de Gabinete.
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PRE FETT'TNA MTTTTTCIPÂL DE COLÀIINA
6,IRINETE DO PREFEITT) N.- ÊnAo_l)2_laz..

Dispõe sobre a eobrança do ISSQN - Imposto

Sobre Serviços de Qualquer Natureza e dá

outras ctts

Faço saber que a Cômara Municipal de Colatina,

do Esudo do Espíilo Sanlo, aprowu e Eu sanciono a seguinte Lei:

§ 1'- O imposto incide tamüm sobre o serviço proveniente do exterior do país ou cuja

prestação se tenha iniciado no etterior da Pais.

§Ê- R*salvadas as exceções dpressas na lista cnexa, os semiços nela mencionados

não fcan sujeitos ao lmposto Sobre aperações Relativas à Circulação de

Mercadorias e Presrações de serviços de Transporte lnt*estadual e lnrermunicipal

e de Comunicação - ICMS, ainda que sua prestação envolva fortecimento de

mercadorias .

§r! - O inposto de que trata esta Lei Complementar incide aínda sobre os semiços

prestados mediante a utilização de bens e semiços púbticos explorados

ecofiomicadente med.iante autorização, permbsão ou concessão, com o pagamento

de tarifa, preço ou pedagio pelo uswirio final do serviço.

§ 4 Á incidência do imposto não depende du denominaçào dada ao serúço prestado

Ártigo / ' O tmposto nào iacide sobre:

I - as expoaações de serviços para o exterior do país:_,-

Àv. Ânge lo Giuberti, 343 - B" Esplanada - ColatirulEs
CEP: 29.7O2-902 - TELFA]* (O27) 3177-1001

I

LEI COMPLEMENTAR N." 02712.003

Ártigo 1' - O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSOfg, Íem como fato gerador a

prestação de sertiços constantes da lista anexa, ainda que esses não se corstiruam

como atiyidade preponderante do prestador.

,l
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Continuação da Lei Compleaeatar u" 027/2.003

II - a prestaçÃo de se,viços em rela@o de emprego, dos rabalhqdores avulsos, das

diretores e membros de conselho consultivo ou de corcelho ftscal de sociedades e

fandações, bem eomo dos sóciosAerentet e dos gerentes delegados;

III - o valor intermediado no mercado de títulos e talores mobiliáios, o valor dos

deposilas banairios, o pincipal, juros e acrtiscimos morarórios relatiws a

operações dc crádito realizadas por instituições financeiras.

Panúgr{o Úaico - Nào se enquadram no disposto no inciso I os serviços desenwlvidos no

Brasil, cujo resuhado aqui se verifque, ainda que o pogamento seja Íeito por
residen@ no erterior.

Ártigo Í ' o serviço considera-se prestado e o impsto devido no local do estabelecimento

prestadar ou, na faka do estabelecimento, no local do domicílio do prestador,

exceto nas hipóíeses previstas nos incisos I a .LVI, quando o imposto será devido

t o local:

1 - do estabelecimento do tamador ou intermdidrio do seniço ou, na faka de

esttbeleeimerto. onde ele estiver domicitiado, aa hipórese do s Ie do aft. le destq

Lei Complementar;

II - da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e oulrcts es,outurcts, no caso

tlos sen'iços descriros no subitem i.A5 da lista anexa:

III - da execação da obru, no coso dos serviços desüitos no subiten 7.02 e l.19 da

listu anexa;

IY - da denolição, no caso dos seruí+os descritos no subüem ?.04 da lista atwxa:

Y - das edificaSes em geral, estradas, pontes, pattos e congéneres, no caso dos

sertiços descritos no subitem 7-05 da lista anexa:

YI - da execaçdo da wnição, coleta, remqão, incineração, Írotamento,

recíclagem, separação e destlnação f;nal de lrxo, rejeitos e o tras residuas

quaisquer, no casa dos serviços descritos do sabitem 7.09 da lísta

Av, Ángelo Giubeni, 3a3 - B'Esplanada - Cohtina./ÊS
CEPI 2e.702-902 . TELFAXT (o27) 3l ?7-70Q4
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Coalinuação da I*í Complenentar ,r-" 027t2,N)3.

yII - da execução da limpeza, anutenção e consemação de vias e logradouros

públicos, imóveís, chamínés, prscinas, parques, jardins e congêneres, no csso dos

sereiços descÍiía, no subílem 7.1 0 da lista anexa,'

YIII - do execuúo da decoraçãa e jardinagem, do corte e poda de ámores, no caso

dos sertiços d*criros no subitem 7- I I da lista anexa;

IX - do con role e Aatumento do eílreáte de qu quer natureza e de agentes fisicos,
quimica e bÍológicos, no c.tJo dos seruiços descritos no subitem 7.12 da lista

anexq

X - (YETADO pela Lei Complementar I t 6/2N)j)

XI - (YETÁDO pela Lei Complementar t 1612003)

XIÍ - do tlorestamento, reílolestarrtento, semeadara, adubaçào e congêneres, no

caso dos semiços descrítos no subitem 7, I6 da lista anexa;

)OI1 - da euecução dos serviços de escoramento, conte\ção de encostas e

cotgêneres, no caso dos semiços d*citos no subitem 7.t7 da lista anexa:

Xlít - da limpeza e no caso dos serviços d*critos no subitem 7.lg da

lista anexa:

XY - onde o bem estiver guardodo ou estacionado, no caso dos serviços descrios

no subitem I l-01 da lista anexa;

XI,II - das bens ou ào domicílio das pessoas vigiada, segurad.os ou monitorados,

no caso dos seniços déscritos no subitem I 1.02 da tista anexa;

XlII - do arlrazef.ameflto, depaito, carga, d*carga, arrumação e guarda do bea,

no caso dos serviços descriros no subitem I1.04 da lísla anexq;

XYIII - dq e.xecução dos serviços de diversão, lazer, entleteümento e congêneres,

no caso dos semiços descritos aos subitens do item 12. exceto o 12.t3, do tista

anexa;

Av. Angelo Giuberti, 343 - Bf Fsplana& - Colatina/Es
CEP : 29 -7O2-9o2 - TEI-F Aü (A2l 3171 -7OM
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ÊSTÂDO DO ESPíRÍTO SANÍO
PREFEITURÂ MI'NTCIPAL DE COLÂTINA
ôNBNETE DO PREFEITO

Conílnuqõo da Lei Complementú ,r." 027/2.N3.

nX - do Municipio onde está sendo exeatiado o tro.nsporle, ta caso dos semtços

descnlos pelo ntbitem 16.01 da lista onexa;

XX - da esutbelecimento do tomador da mào-de-obra ou. na laha de

estabelecimenta, onde ele estiver domiciliado, no aso dos semiços descritos pelo

§ubitem I 7.05 da lista anexa:

X)O - da feira, exposiúo, congÍesso ou congênere a que se referir o planejame.rrto,

organização e admifiistfaúo, no caso dos sertiços descritos pelo subitem 17. )0 da

lbta anexa:

XXI - do porto, aeloporto, ferropono, turrnirrol rodoviário, ferroviáio ou

metrov irío, no caso dos semiços desctitos pelo item 20 da lista anexa.

§1'- No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.(M da lista anexa, considera-se

ocorrido o fsto gerudor e devido o imposto em cada Municipio em cujo território

haja eztensão de ferroia. rodovia. poítet, cabos, dutos e condutos de qualquer

wraiezÃ, objetds de locação, suhlocaçãa, arreadade to, direito tk p(l.ssagem ou

permitsõo de uso, compartilhodo ou não.

§r- No caso dos sewiços a que se refere o subitem 22.01 da lista aneta, considera-se

ocoftido o fato gerador e devido o ímposto ean cada Muaicípio en cujo território

hcja extensdo de rodovia explorada,

§Je - Considera-se oatnido o fato gerador do imposto no local do estabelecimento

prestador nos serviços execatados em águas ,?raÍitimas, *cetuados tx serviços

descritos no subüem 20.01 .

Á4igo f - Considera-se estabelecimento prestador o local onde o contibuirrte desenvolva a
, ativídade de pr*tar serviços, de modo pennanente ou temporá,rio, e que confgure

unidcde e<*aôaica ou profxsiona{, sendo irrel*antes para caracterizti-lo as

4Av, Angeh Giuberti, 343 - B" Esplanade - Cotatina/ES
CEP: 29.?02-902 - TELFAX: (027i 31??-?oM
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ESTADO DO ÊSPÍRITO SANTO
PREFEITI]RA h{UNICIPÀL DE COLÀTIXA
GNRINETE DO PREFETTO

Costinuação da I*i Compleaenw a." 027/200J.

denominações de sede, rthal, agérrcía, posro de atendimenro, sucursal, escritório de

represenÍaçã,o au coníq,to ou guaisquer oüras que veaham a ser urilizudas_

Anigo f - Contibuinte é o pr*tador do servíço.

árligo 6" - será responsat el pela retenção e recolhimenro do Imposro o Empresa que utilizar

seryiços de lercefuos qwndo:

I - O prestador do semiço aão emitir fatura, nota ftscal ou orrtro documento

admi t ido pela Ádmi nistração.

II - O prestador do serviço não apresentar conprovsule de inscrição ou

documenÍo comprobatória de imunidade w isenção.

§11 Á fonte pogdora dewrá dar a contib,inte o comprovante da relenSo a que se

refe-re *te artigo

§.2g- os responsáveis a q.re se reÍere este artito esrão obrigados ao recorhimento

iruegral do imposto dzvido, multa e acréscimos legais, independentemeate (le tet
sido efetuada sua retenção na fonte.

Sem prejuízo da dispt»to o eagut e no s X deste aaiga, são respoasáveis:

I - o tomatlor ou in ermediárío de serviço praveaierte do exterior do país w ruja
prestação se tenha iniciado no qteriü do país;

II - a pessoa jurídica, airrda que ímune ou isento, Íomadors o, intermediária dos

serviços descritos nos subitets 3.05, 7.02, 7.04, 7.05, 7.09, 7.10, 7.12, 7"14, 7.IS.
7.16,7.17,7.19, 11.02, i,7.A5 e 17. t0 da Íisn arrlalc.

Áeigo 7' - serão também responsáveis pela rerenção e recorhímento do Imposto, o
proprieÍárío d.o bem imóvel, o dorc da obra e o enttr)rcireira, qua*.to cos semtços

prelr'sros nas irens 7.02 e 7.04 da lista de serviços, prestados sem a docamenração

ftscal correspondente ou sem a. prova de paganedto do Impos

ogelo Giuberh, 343 - B' Esp'lanada - Colatioa/Es 5
CEP 29.7O2-9O2 - TELFAX: (027) 3177-7Cf4
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ÉSTADO DO ESPÍRITO SÂNTO
*REFEITURA MUNICIPAL DE cot-ATINÂ
GÁEINETE DO PREFE.TTI)

Ártgo E - Á reteação na fonte só poderá s* e{etuada após o término do prazo fi.xado pora o
pgamenro da 1" parcela do Imposto.

Ártigo ll - Nos sewiços prestados por cooperativas ou ourras operadoras de pranos de

assístência médica, hospiralar, odontológica ou similares, o imposto a que se refere

o Ánexo I, incidirá sobre a receita ríquida, de&zindo-se da base de cára o as

valores pagos aos prestadores de serviço, inclusive os cooperados, ou seja, a

diferença entle a receíta operacional e o cttsto direto.

§r" - No caso do tibuto previsto ,ro caput deste artigo, a cooperativd, Íru outras

operodoras nele referidas, serão responsáwis pelo crédito triburário, estando

obrigadas pela sua retenção e repasse fierrsal ao Município.

§2"-

Ánigo 12 - A base de oilcalo do imposto é o preço do s

Ar. Àngclo Ciuberti, 343 - B' Esplanada - ColathaiEs 6
CEP 29.7O2-902 - TELFAX: (027) 3177 -7A04

Continuaçiio da Lei Couplementat n." 027/2003...

Áaigo 9 - @ando se tratar de presração de serviços sob a forma de trabalho pessoal tlo

próprio contribuinte, o imposto será calculado, por meio de alíquotas fxos na

fonna do anexo II em íunção da narureza do serviço ou de ourros farores
pertineites, nestes não compreendida o imponâncía paga a títalo de remuneraçdo

do próprio trabalho.

Àríigo 10 - sempre que os serviços a que se relerem o anexo I forem prestados por sociedade,

esta ficará sujeito ao imposto calculado sobre o preço do serviço prestado, sujeito

as aliquotas esubelecidas nojó citado anexo L

Á inobservôncia do disposto no portgrofo anterior, sujeirará a r*ponsáwl pelo

credito trib*irio, além das sanções penais, ao recolhimenro do tributo em sua

itegralidade, com mulÍa e acréscimas legais previslas na legislação específica.

cÁLcuLo Do tnPosTo
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TSTADO DO ESPIRITO SANTO
PREFEITURÂ MUNICIPÀL DE COLATINA
GlI NETE DO PREFEITO

§rt- Quando as serviços descitos pelo subitem 3.A4 da lista anexa forem prestados no

teritório de mais d.e um Município, a base de cálctlo será proporcional, conforme

o caso, à extensão da fenovia, rodovi6, dutos e condútos tle qualquer natureza,

cabos de qualquer natureza, ou ao número de postes, existentes em cada

Município-

§ F - Niio se incluen na base de ailaio do Imposto sobre serviços de eaarquer
Nat reza:

I - o valor dos materiais fornecidos plo prestador dos serviços previsías nos itens

7.02 e 7.05 da lísta de semiços anexa a esta Lei Complementar_

Áaigo I j - o Imposto será calculado, segundo o tipo de serríço pr*tado, da seguinte forma:

I - Quando o prestcdor do sewiço for empresa o, a ela equiparudo, medianle

aplicação de ali4uota sobre o preço do serviço;

II - fuando o prestqdor do serviço for gofissional aútônomo, de conJotmidade

com o anexo II.

Attigo Il - Para fins de tributação do ISSQN incidente sabre a exec-ução de obras hídráulicas

ou de coastrução civil, quando nã,o se constarar elementos qre passam conduzir ao

recolhimento do rcferido ffibuto, serão lançados e arrecadados xa coaformidade

da tabela constante do Anqo III.

Afiito 15 - Na hipótese de serviços prestados por pessoa jurídica, mquadráveis em mais de

um dos itens o que se refere à lista de serviços, o imposro será calculado de acordo

com as diversas incÍdências e alíquotas estabelecidas na tabela do Anexo I.

Parágralo Único - o contribuiate deverá apresentar escrituraçã.o idônea que permira

diftrenciar as reeeitas *pecífcas de vórias atividades, sob pena de o Imposto ser

colculado mediante a aplicação da alíquoía mais elevada.

Av. AnSeb Giubcrri, 343 - Bl Esplanada - Colatina/ES
CEP:29.782-9O2 - TELFÂX; (o27) 3171-7C{,4
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PRETEITURA MUÀÍICIPÂ', DE COLATINÂ
G,4BTNETE DO PREFEffO

Coaüntação da Lci Complenentar n-'0272,00i.

Artigo 16 - Na hipótese de sertiços prestados por profissionais autônomos enquadráveis em

mais de um dos itens a que se refere à lista de sewÇos, o lmposto sení cald.lado

mediante a aplicação da alíquaa mais elevada.

Árttgo 17 - Preço do sert iço é o importôncia relativn à receita bruta a ele conespondente,

sarn quaisqter de.dryões, ainda qae a tiaio de subempreitada de semiços, frete,

desp*as ou irnposto.

§ /"- Constiluem parte integrante do preço:

a) os valores acrescidos e os e4cargos de guaisquer nal;ureza, ainda que de

res ponsab i t idade de terceiros ;

b) ônns relari:uo à concessão de crédito, aínda que cabrados em separado, na

hipótese de prestação de sewiços a ocdito de gualquer modatidade.

§2"- Integrdn o preço do semíço os volor* relativas a d*contos ou abatimentos

sajeilos a condição, desde que pr a e exprcstamer,re contratados.

Artigo lt ' A apura$o do preço será efe*ada com base nos elementos em poder do sujeito

passívo.

Anigo 19 ' Proceder-se<i ao orbiaamento pa.ra apwação do preço fi*tdameatalmente,

serrrpre gue:

a) o corrtrib{inte não possuir livros ftscais de utilização obrigatória ou estes não se

errco,Ttrarem com sua acrituragio en dia;

b) o contibuinte, depois de intimado, deixar de eibir os livros frsais de utilização

obrigatôria;
;

c) ocorrer fraude ou soaega$o de dados l.ulgedos indispewáveis a lanç4mento;

d) sejam o.lrissos o não mereçarn Jii as declarações, ou esclarecimenras prestad.os

ou os doanmentos eryedidos pelo sujeito passiw:

ngelo Giubeni, 341 - El Esplaüda - Colâtina/Es
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EST^DO DO ESP,RITO SÁNTO
PR§FETTURA MUNICIPAL DE COLATTNA
GÁBINETE DO PRDFETT.O

Coatin*ação da Lei Cotplemenur u" 027/2.0A3....

e) o preço sejo nolortafiren e inÍeriar ao cortente no ,nefcado, ou desconhecido

p el o aut oridade admb, ittr ativa.

Artlgo 20 - Os presladores de serviças serõo cadostrados pela Ádmin*traçtio.

Pailígrafo Único - o cadcstro econômico social, sem prejuízo de outos elementos obtidos
f

I p"la frscaltzação será Jormado pelos dados da inscrição e respettivas alterações.
I

Ártigo 2l - o cowrtbaitÍe será identificado, para efeitos ftseais. pelo número do caddstro

ecotómico saciat, o qual deverà constar de gúaisquü docume os, inclusive

recibos e notas fiscais.

Artigo 22 - A inscrição deverá ser promovüla pelo contribuinte, em lormulótrio proprio,

mencionando os dodos nec*sáios à perfeita ídentifcação dos semiços presrados.

§ r"- Á inscição deverá ser eÍa*ada dentro do prazo de 30 (trin a) dias contados do

início da atividade do coatribuínk,

§r"- No hipótese de o coÃtribuinte de*ar de promotter a iwerição esta será procedída

de oJício, sea prejuizo de aplicaçio de penatidades.

§ 3"- A ítrscrição deverá s* feiu umo, parc cada esnbele.cimeato ou laca! de atividade.

aiada que pertencentes à ,rresmlt pessoa, salvo em relação ao ambalante que fica
sujeito à inscrição única-

§r'- Na inetistência de eslabelecimento fxo, a iucríção será única, pelo local do

donicílio do prestador do semiço.

§5" A inscrtção podeni ser dispensada quatdo a pleslado? do serviço já possuir a

Licença de Loeatízafio e Funcionametto pa.ra o d.esempenho

Av. Â48elo Giuberrr, 343 - B" Esplanada - Colatina/ES
cEP: 

{e.702-902 
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ESTADO DO ESPiRITO SANTO
TREFEITURÀ MUN1CIPÀL DE COLÀTINÀ
ç/tBLNETE DO PREFEÍTO

Contíxuaçãa da lei Conplemewe rr-'027n.00i

§ 1'- o prazo prevísto neste drrigo deverà ser observado qtando se tatar de venda ou

transferéncia de estabelecimento, de transferência de ramo ou d€ encenomenro da

atividade-

§ 2"- ,4 Ádmíaistra@o poderá pron ove/, de oJieio, alterações cadastrais.

Attigo 21 - sem prel'aízo de inscição e respedivas akerações, o poder Executivo potlerá

s4ieirar o conrribuinte a apreseítação de uma decraração de dados pora Jins

estatisticos e de ftscalização naforma regulamentar.

LÁNCAHENTO

,4aigo 25 - A lrynsto será lançado:

I - uma úaica va, a 1" de janeiro de cada exercício, no tocante aos contibuintes
já inscritos no exercicio an erior, ou, na dan do início da atividade, relativamente

aos contribuinres que yíerem a se itscrever no decorrer do exqcício.

II - Mensatmen e, quando a base ile cáIculo for o preço dos seruiços-

Arrigo 26 - os corzíÍibuintet do Imposto caracterizados ccmo empr*afcan obrigados a:

I - Manler em uso escrita mensal destinoda ao regisrro dos semiços preslados,

ainda que nãa tibltáveís;

II - Emitir notas Jiscais de sewiços, ou ourro documento admitido pera

.4dministração, por ocasíão da prestação dos seniços.

Arriga 27 - o Poder Executivo pod*á deJinir os modelos de liwos. noíús rtscais e demais

documentos ü serem obrigatoriamente utilizados pelo contibuinte, devendo a

Àv. Àngclo Giuberti, l4l - Br. Esplaíada - CotatinalEs
CF.P: 29.7O2-N2 - TELFAX: (027) 3177-70Ú4
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.4rtlgo 23 ' As dados apresentados na inscição deverão ser alterados pelo contribuinte dentro

do prazo de 30 (rinta) dias, contados da ocorrência de foÍos ou circunstâncias que

possom afetar o lançamento do Imposto,
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ESTADO DO ESPíRITO SANTO
PREFEIIIJRÁ MI'NTCTPAL DE COLÀTINÀ
GNEINETE DO PREFEflV

Cottinuação do Lei Confremen ar n." 027/2,003.

escriumção fscal ser mantida em cada um dos seus estabelecimentos ou, na falru
deles, em seu domícílio

§r"- ,tü s

§2"- Os livros e documentos fuuis, que são de exibição obngatóna à ftscatbafio, não

pderão ser retirados do estabelecimeÚo ou do domicílio do contrib*inre, saho

nas c.t sos expressamenle previstos em regulamento.

§r"- Á autoridade adminis*ativa, por despacho fundameatado, e tendo em vistc a
notureza do serviço prestado, poderá obrigar a ,xanutenção de determinadas livros

especiais, ou durorizar a sr& dispensa, e permitir a emissão e urilização de notas e

documettos especiais.

Ártigo 28 - sendo insatisfatórios os meios nonnais de fucalização, o poder Exccurivo potlerá

exigir a adoção de insrrumentos ou docT.mentos eswciais necessáriqç à perfeita

apuração dos semiços prestados, da receita aaf*ida e do Imposro devido-

Artigo 29 - O Imposlo será pago xa forma e prszos regulcmentares.

PanúgreÍo Únko - Tratando-se de lançamento de ofcio, o Imposto será pago no prazo

minimo de j0 (trinta) dias, contados da notificação.

Ártigo jo - Quando o wlume ou a modatüade dos sertíços aconselhar tatamento Jiscal
dderente, a autoridade adminislratitn podeni erigir ou aütorizar o recolhimento

do Imposto por atimctiva.

§1"- O enquadrameato do contibuinte no regime da estimariva poderà ser feito
individualmenle, por categoria:t de estabelecimento ou por grupos de atiüdade,

AÍgelo Giutleni, 343 - B" Esplanada - Colatina,/ES

Os liwa e documentos frscais deterõo ser devidamenre formalizados,
condiSes e prazos regulomehtares;
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independe*do:
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FsrADo Do ESPIRtro sANTo
PREFETTURÂ MUMCIPAL DE COLATINA
{;áEINETE DO PR,EFEÍTO

Contlauaçiio da Lei Complemertu n," 027/2,003.,...

a) de estar o cantribuínte obrigado a escritafiscal ou cçnkibit;

b) do tipo de constituido da sociedade.

§ 2"- O re§me de estin aÍiva poderá ser suspenso pela outoridade administrariva,

mesmo quando não fndo o exzrcicio w o período, seja de modo geral ou

indívidual, seja quanto a qualquer categoria de estabelecimenros, grupos ot

setores de atividades.

§J1 á Ádminislração poderá rever os valores estimados, a qtmlquer tempo, reajustando

as parcelas do Imposto.

§4"- Na hipôtese de o contribuinte souegar ot destruir docamentos necesstirios à

frtação de estÍmativa, esta seró arbi*ada, sem prejuízo de outras penalidades.

Aíigo i I - No recplhimento da Imposto por e$irndtiva serõo obserradas as segaintes regras :

I - am fose em ittformações do conaibuinte oL em outros elemen os, serAo

estimados o valor dos sertiços tributáveis e do Imposto total a recolher no

exercícÍo ou peiodo, parcelado o respecriw montan e pata recolhimento em

prestações mensais.

II - findo o excrcicio ou o período da estimativa, ou deíxando o regime de ser

aplicado, serão aryados o preçn dos serviças e o montanre do lmposro

eíetivamelte devido pelo contribui*te, respondendo esse pela diftrença verifcada

ou teado díreíto à re*itvifio do Imposto pago a maior;

III - +erifcada qualquer dif*ença eÍttz o monranle do Imposto recolhido por

eslímativa e o eíetivamenle devido, a mqma será:

a) recolhida deatro do pmzo de 30 ftrinta) dias, contados da data do encerramento

do exercício ou periodo constderado, independenÍemente de qualquer iniciaríva do

Poder Nblico quando a este for devido;

b) restinida ou compensada, medianle requerimento do contribui

Av. Angcto Giubcrti, 343 - B' Esplanada - Colarina/ES
Cü:29.702.X)2 - TELFAX: (027) 3177-7004

t2

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://www3.camaracolatina.es.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310033003800370039003A005000



ESTADO m ESPIR|TO SÀNTO
PRETETTURÁ MI-TNICIPAL DE COIÁTINÀ
GÁBINETE DO PREFEITA

Parágrafo Úntco - Quando, na hipótese do inciso II este aaigo, o preÇo escritarado não

reletir os preços dos serviços, a administração poderá arbitrá-lo, por meios

dirctos ou indíreto\

,lrtigo i2 - sempre que o whtme ou a modalidade dos semiças o aconselhe, e tendo efi eisra

facilitar aos contribuintes o cumprimerrto de suas obriga@es tributárias, s

admini*ração podeni autorízar a adoção de regime especial para pagamenío do

htposto.

Anigo3j- Ficam rewgadas os a igos:27 a55 e 57 da Lei Municipa! 2.805, de 14.12.1977:

Lei Municipal 3.312 de 29.12.1987: ortigos 8E a 97 da Lei Complemenrar

Municipal no 12, de 16.12.1991: artigos 29, j4,42a, 43b,43c,4g, Tabela t do

Anero I, Tabela XI e Tabela XII da Lei Complemenrcr Municipal 22, de

26.1 2.20O1 : orrigos 34, 37, 38, 10, 42a, 42b, 42c, 55b, 57. Tabela I e II do Ánexo I,

sub-tabela II do Ánco III da Lei complementar Municipar 24, de 26.r2.2002: Lei

Complementar Municipal 025, de 23.O5.2003.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

@ettura L{aaicipl de Colatina, em 24 de dezenbro de 2.003.

Prefetto Munlciyl

no Gabin hluaicipal

200i.dG

Gabinae Prcfeito.

,

Clrek

Av. Ârycb Giubeni, 143 - B" Erylsnada - ColariDa./Es
C*: 29.702-902 - TELFAX: (027) 3177-7C/l4

l3

Codtlnaaçdo da Lei Cospleacnar *" 027D.0A3.
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PNGFEITURA MI.'I\ICIPALDE COLATn{A
GTEINETE DO PREFEITO

ANEXO 
'Llsta de serviços anexa à Lel Complementar lluniclpal no A2712.003

DESC DOS SE UOTA'/o
1 de iníormáüca e co
't.O1 - Anátise e desênvolvimento de sistemas. 3,0
1.O2 -
í.03 - Processamento de dados e 3,0
'1.04 - Elaboração & prograÍnas de corÍlputadores, irrdusive de jogos

etêtl6nbos-
3.0

- Licenciamento ou cessão de dirêito de uso de programas deí.05 3,0

1.06 - Assessoria e consultoria em informática. 0
ico em informáticâ, inclusive instalação,

configureção e manulenção dê prcgÍamas de computação e bancos de
dados-

1.07 - Suporte tácn 3,0

1.08 - Planelarnento. @níecÉo, manutenção 6 âtualização de páginas
ebtrônices.

3,0

pesqulgas e desenvolvlmento de quelquer2 - Servlços da
nâturêza,

2.O1 - de uisás e desênvolümento de nalureza.ua J
p.Estados medaentê locação, cessâo de direito de uso

e êrês.
3 - §erviços

3.01 - ADO - Lêi 118t2003
3_02 Cessão de d Ireito de de de deuso emarcas s nals 3,0

03J de desalôes festas centroExploração convenções
escritórios stands íasuard násiosq esportivas s
a edc€tsas uuditórios, es de nchasca eespetáculos parq

rcaliza de eventos ou de uer natureza.

3,0

3.O4 - LocâÉo, sublocaÉo,
perÍnissão de uso, compartilhado ou

arÍendamento. direito de pãssagem ou
náo, de ferrovia, rodovie, postes, cabos,

uer natuÍeza.dutos e condutog de

3,0

3.05 - Cessão de andaimes, pãcos, ooberturas e outras estruturas de
uso

3,0

4 dê saúdo assistênciâ médica e con nêÍes,
4.01 - Medacina e biomedicina. 2.0

ioterapia
magnética, radiologia

02 Aná4. lises eletÍicidadeclínicas, médica radpatologiã,
U raíia re§sonanctatra-sonog

Íafia e

2,O

4.03
e saúde.

- Hospitais, clinicas, laboratórios , sanatórios, manicômios, @sas
-sÔcoÍros ambulatórios e

2.0

4.04 - | ica.ci 2 0

4.06- É inclusive servi auxiliares
4.05 - nhra 2 0

2 0
4.O7 - farmacêutícos 2 0
4.08 - a e fonoa taocu 2,0
4.09 - Terapias de quâlquer Êspáde desti

ânico e mental.
nadas ao t atârnento físico, 2,A

Án. Án8clo Giubedi, 343 - B" Erylanada - Cotatins/ÊS
CEP 29.7ú2-fi2 - TELfAX: (027) 3t71-7OU

l4

de
virtuais, estáJíos,

diversões,

quimioterapia,
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ESTADO DO ESPiRITO SANTO
PREFETTURA MUNICIPAL PE COLATINÂ
G/lBlNEfE OO PREFEfiO

4.10 - a U
4.1 1 - Obstetrícia. .> 0
4.12- Odon ta

2.O
4.13 .- o

Póteses sob eflcomenda.4 1 4 2,0
4.15 - Psicanálise. 2 0
4.16 - 2.O

repouso e de recuperação4.17 - Casas de , crechés, asilos e 2,O

4.18 - | artíficial, in vitro e êneres 2.0
4.19 - Bancos de sangue, kite pele, olhos, óvulos. sêmen 2,O

b
4 20 Coleta de ue tecidos nsemesan9 aos tema natsórg

de uer
2,O

nidade imento.24 1 U de atend assistência ou tratarnento môve{ 2,O

4.22 - Planos de mêdicina de grupo oÍ., indiúdual e convênios
de assistêncía médica lar ica e

pata 2,0

beneÍicíá

z34. Out roS de aúde se cum ram atra splanos que ve de servip deços
lercêiroê credenciâdos otcooperâdos ap€nas pelo

dorra od ano iamed ten do rlo

2.O

5- de ínedici a§§istência veterina tlaan e e con
5 .0 I ltltedicinâ veterinária zootecnia 3 0
5.02 - Hospitais, cllnicas, ambulatóriG,

na árêa veterinária.
prontos-socorÍos e congêneres, 3,0

03 Laboratôrios de ana I arca veteín ánatse rla 3 0
5.04 - I artificial in Yitro e eneres 0
5.05 - Bancos de ede e 3,0

b

Ã 06 Coleta d leitesangue m iSateriaórgãos
der@s ueí e

3,0

075 U denidade ncrassistêâtendimento, a ou tÍatamento môve

e
5.08 GU aard estam toramen embe leza emento mentoloja

3.0

3,0

5.09 Pla de âtendi têncra médi ana-nOS ntomê e ass ts co-veteín a 0
6 - Serviços da cuidados , estética, ativldadês Íisicas €pêssoai§

6 0 BaÍbearia bdeireiros lcuros e1 ca nma ro5rcu 2.0
b 02 Esteticistas tÍatamento d e ,) 0
6.03 - Banhos duchas, sauna e nerês 5 0
ô.M - Ginástica, dança

atividades Íisicas.
, espoítes, nataÉo, artes marciais e demais 3,0

6.05 - Centros de 3,0
7 a haÍine9erv!ços u uitetnge a, arq far geo ogla,

co civl manutêt, tinstrução melonção, mpeza" arflbi6nte,
SâneamêDto g res.

urba
E rla ronomra nmensngenha ag Llraag

n rÍlors e ênêÍês.
2.O

ngclo Girúcrti, 343 - B' Esplanada - Colatina/ES
CEPI 29.?02-902 - TELFÀX: (02?) I 17?-?004

I

leite,

consatado§, pagos

tecidos, sêmen,

úalamento,

relativos
utbanlsmo,

arquiteturâ, geologia,7.01

í;].

ot

rÍ)!

1eÍes
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7.02 - Execugão, poí administrâção,
obras dê constÍuçâo civil, hidráulica

empreitada ou subempreítada, de
ou elétrica e de outras obras

rÍigaçáo
semelhantês ustvêincÍ deperfuração çospo escavaÉo

edrenagem ínenterrapla aenagem pâv taçã concrefagem
ns lata rnone de uçâo nlostagem produtos peças eq oexcêtoipame (
Íomecimento medê oriasrcad as o deproduzh pel íora dopÍe§ladoÍ seMço§

dalôcal osd se Íica CMSao

2,O

básicos

03 E1 de7 Ianos diíetores estud deosp viabilidade tudosesaboraSo
zactn sonal e c|gnrela ados com obras SEorga d ahaflrviços engên

de e executivoelaboreçã projêtosantepÍojêtos, s araproiet6 p
delrabalhos flanha

2,0

7.04 - 0
a,v

fomeçido

7 06 Col e nsla dê caocação oalass oshlaÉ tapetes rpetes
cort deinas, vidrosparede, de eplacas gesso

com matêrial dolomador

2,0

7.07 - Recupera@, raspagem, poli
êneres-

rnento ê tustração de pisos e 2.0

7.08 - Ca 2,0

lixo
a097 nição, mrêcaremoÇáo ncíneração clage

la fi dedes nal e OUItos tros idres Uos LJET

2,0

chami
7 o1 mânute e coÍlse viasde eLímpeza rosÍãdounção rvâção tog

nes rdins coues
2,0

7.11 - De I inclusive @rte ê cle árvores.e 2 0
7.12 - Controle e tratamento de ellue ntes de qualquer nafureza e de

a ,isícos, uímícos e bi tco9
3,0

DedetizaÉo, desinfecçâo, desinsetização, imunizaçáo,
e

7.',13
niza

2,0

7.14 - ÉTADO - Lei 116/2003
?.15 - ÉTADO - Lei lementar 116120A3

7. í6 - Florestamento, refloreslamento, semeadura, adubação e
con

2,0

7.17 - Escoramento, de encostas e 2 0
rnFza e dragagem dê rios, portos, cânais, baias,

oas
7,18 - Li lagos, 2.0

7.19 - Aompânhamento e Írscalização da exêcuçâo de obras de
enharia a e urbanismo.

2,0

7.20 _
mapeamênto,

AeroÍotograrnelÍiâ {inclusive
levantamentos topôgráíicos,

intêrpretação),
batiméhicos,

cartografia,
geogÉÍicos,

icos ê co

3.0

reíacionados

7 2í usaPesq meríuração,p o,cimentaçã ergulho em,perfitag
teslerÍrun ari ehaoem pescâ oulrosestimutação seÍvrço§

acom e o d róleoexp orâção eexplotaÉ pet degás
outrog mrec'ursos lneftIs

7 .22 - Nuclêa e bombardeamento de n neaesuvêns e 0I de ens noServiços nteo eêdúcação, ,ca eçâo pedagóg
Ued câcio nstru tÍei nem ênal, eíÍto avaliaçâo, !oat dope*iÉo qualquer

ou natuÍeza

EsrÀDo Do EsPiRÍTo sÂr'rTo
PREFE,ITURA MUMCIPAL OE COLATINÀ
GIBINETE DO PREFEITO

7.05 Rêparação, cônsêÍveÉo ê de ediíGos, estradas,
pofltes, poÍlos e congêneres (exceto o fomêcimeflto de mercadorias
pDduzidas peÍo prestador dos serviços, fora do local da prestação dos

ue fica to ao ICMS

Av. Ângclo Giubcrti, 343 - B' Esplanâda - Colatina/ES
CEP: 29.702-90.2 -TELFAX: (V27) 3tn-7ú4

r6

sondagem,

ouúos,

rêvestimentos diús6rias,

coleta, trataÍnênto.

cDncrêtação,

natural

5,0
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ÊS'ÀDo Do ESPíRITo sANTo
IRTFEITURÂ MUNICIPAL DE COLATINA
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E.01 - Ensino r, íundamental, médio e sr 3,0
8.02 - Instrução, treinamento, orientaçáo pedagógica

avalia
e educacional,

de conhêcimentos de r naturezâ.
3,0

9 - Servlços Íelatiyo3 a hoEpedagom, turismo, viagens
00n

e

uer naluteza em hotéis, apaÍt.§êMce
condominiais, flat, apart-hotéis, hoteis residência, reslde[ce-service, sulte

9.01 - Hospedagem de qualq

fomecimento
nahotela msêrucê marÍtima, epensõesotéis, congêneres ocupação por

@m servíde o daÍlemporada valo ali(ço mentação orjetao
duan o ddainclu do no caÍl U âoeito breSo Servi

3,0

9.O2
€xecução

- Agenciamento,
de programas de

, promoção, intermediação e
turisíÍro, passeios, viagens, excursÕ€s,

organização

hos nse S,

3,0

9.03 - Guias de tuÍisnlo. 3 0í0- de ê
10.01 - Agenciamento, coÍrctagem

ros, de cârtôes de cÍédito, de planos de saúde e de
cla

ou intermediação de câmbio, de
segu planos de

3,0

01 02 intOU ermed deAgenciamento tu OS emconetagem aÉo
ra movalores biliários contralos is

3,0

industria teÉria.
0 03 mencla nto mê tenou rmedAge dde reitoscoÍretag deiação

art OUstica
3,0

Agenciame iação01 o4 nto ou ntermed de contraloscorretâgem de
rrcndame lon mercanül lêâsi de lra IA nchisifta e de( ng ) nqu ( ns) Íeturizâção

ctorin

3,0

, coffêtagem ou intsrmediâção de bens móveis
ou imôrreis, não abrangidos êm outÍos itêÍts ou sr.úitêns, inc{usive aqueles
rêalizados no âmbito de Bolsas ds Mercadorias e Futuros, por quaisquer
meros.

10.05 - Agenciamento 3,0

10.06 - iarnento marítimo- 3 0
10.07 - to dê noticias. 3 0

me,Gs.

1 0 08 de cidad eAgênciamento da incl vepubl us opropagan
de veicula ís uer

3,0

10.09 - Re ta de r natureza inclusive comercial. 2,O
10.10 - Distdbui de bens d€ terceiros. 2
1'l - Servlços de guarda, êstacionamênto, aÍmazenamento,

eres.VI lâncaa ê
11 1 G0 euarda estacionamento de Sculo te restres automotorês

aêde e deronaves
3,0

1 1.O2 -Vi ilância, s ou monitorarnento de b€ns e 3,0
11 .03 - Escolta inclusive de veículos e ca 0
11.04 - Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e
a de bens dê ual uer es

3,0

12 - Servi ded laz:er entretenlmento e c nêres
12.01 - Es táculos teátrais. Ã 0
12.02 - Exibi cinema cas 5 o
12.03 - Es qrcenses.
12.U -P mas de auditorio. 5 0
12,05 - Pa s de diversões centros de lazer e 5 0
í2.0ô - Boates, trxi{ancin e con 5,0

AlÍ. Angelo GiubeÍti, 143 - B" Esplalada - Colatila/Es
CfP:29.7Q2-9O2 -T ELFÀX: (027) 3t7?-7004

'7

5,0

eo
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PREFEITURA MT'NICIPAL DE COLATINÂ
GÁBINETE DO PREFEITO

12.07 - Shows, ballêt, danças, desfiles, bailes , óperas, @ncêrtos,
recitais, festivais e êneres.

5,0

12. -Fe eneÍes.sos eCOrras 5,0
í 2.09 - Bilhares, boliches e diversões êletónicâs ou não 5,0
í 2.10 - Corridas e e a 5,0
12.11 -

com ou sem a artici do ectador.
5,0

12.12 - de música 5,0

espetáculos, entrevistas, shows, ballst, danças, desÍiles. bailes, teatÍos
12.13 - uÉo, mediante ou sem e prévia, de eventos.

concertos, recitais, festivais e

5,0

12.14 - Famecimento dê a ienmb ste OUfechados nãoPâra
uar rocêssomediante transmissão

5,0

blocos camavalescos ou folclóri
t'on

cos, trios elélricos e12.15 - Desfiles
neres.

5,0

concertos, desfiles, óperas, comp€tiçôes esporttvas, de destreza intelectual
12.í6 - Exibição de filmes , enlrêüstas, musicâis , espetáo.llos, shows, 5,0

12.17 - Recreação e animaçâo, indu
uer natureza.UA

em íestas e evêntos de 5,0

í3 - Sewiços relatil,os a fonografia, raÍia, cinematografia e

13,01 - -Lei C lementar 1 1

mixa
1 3. oF ouÉfia de sons slvenclu catrunog gravação em emo dublag
em @n res.êne

5,0

rafia e cinematograÍia, i13.03 -
eme

revelação, ampliação, 5,0

í 3.04 - rafia, m e o 5,0
13-05 -

rafia, fotol rafia
icfteriapo6iÇão,ficara folocom cs Z raÍincog 3,0

os relativos a bens de têrcoaros.11-
1 1 Lu4 reusâo ca êmPeza,cação, alustraÉo rga recarg
rto reC:Onse eo CÔNSEslauraÉo, blindagem ed uinasmanutençã rvação máq

rcuVE los, Ihos ntosapare motores e evadoipameequ res deOU ualquerq
ob exceto e rtes u m,ica su ao SM

2,O

14.O2 - Assistência técnica. 2.A
(exceto peçâs e partes

e
Recondicionamento de motores

ue Íicam s eitas ao ICMS
14.03 -

adas.
2,O

14 -R deOU neus ,0
acondi intu41 R.05 esla cronamen to roncuração mentoa p ra,

ti menlolavagem secagem n9 anod o.izaçà
corte reco erte, êofimento, neÍes de ob ua

2,0

inclusive
rial

41 06 lns ê monta detalaÇão relhosgem U nasapa máq
ueq pâmentos us!rialind uprestados suário

xclue sivamente matecom or e16 fomecido

2.o

-Co de molduras ê'14. eres 2,O
14.08 -

ênêres.
ncâdêmação, gravaçáo e douraÉo de livros, revistas e 2,O

I 04. I coslura u oando materia fo fornefq ocid lope
tousuár Íinal oexcet auamento

0

14.10 - Tlnturaria e lavandeÍÍa. 2,O

Av. Ângelo Ginbcrti, 143 - B" Esplaruda - Colarina.iES
cdP 29.702-902 - TEI-iAx (ü?) 3177-7004.

l8

esportivas oú ae &streElistcã ou iãGreêilãt,

bêneficiamento, galvanoplastia,

montagem Íinal,

ED

G

rlãa

I
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E§TADO DO ESPÍRITO SANTO
PRETEITURA MUNICIPÁL DE COIÁTINÁ
ôÁSITiETE DO PREFEITO

14.11 -Ta rie ê reforma de estofaaflentos em geral 3,0
14.12 - Funilai.a e lantema 3,0
14.13 - Car ria e senalheria.
15 - Serviços relacionados ao 3etoÍ bancário ou financêlro,

llrclusive aquêlê3 pÍ€3tado3 por lnstitulçóss Íinatceiras eutorizadas a
União ou uem de direito.nclonar

15.01 - Administração de fundos quaisquêr. de mnsórcio, de cartão de
úédito ou débito e congêneres, de carteira de clientes, de cheques pré-
datedos ê

15.02 - Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, conta de
pl €ção e cadem eta de poupança no País e no exterior

das referidas contas ativâs e inalivas

3,0

5,0

5,0

15.03 - Locação e manutenção de míres particulares, de terminaii
detrônim§, de terminais de atendimento e dê bens e equiparnentos em

I

5,0

: 15.05 -
ci:ngêrcres,
sHn Fundos

Cadastro, elaboração de ficha cadasÍal, rênovâÉo cadastral e
inclusão ou exclusão no Cadâstro de Emhentes de Cheques
- CCF ou em quaissrar outros bancos cadaslraís.

5,0

5,0

1 5 06 Emissão reem issão e fomeeimento de AV isos comprcve ntes
docu rnentos em geÍal abono de firma coleta entrêga de doqJm ntos,ê
bens valores comunicação com outra age adncrâ ou com a m nistração
cent licenciaín€ nto eleltÔn co de velcu los t nsferênct dta a icrrlove S

amento fiduciárioênci ou ositá rio; A de bens em CU Stódia

5.0

15.07 - Acesso, movimsntação, atendimento e consulta a mntâs em
çraí, por qualquer meio ou pÍocesso, inclusive por telefoflê, Íac-símile,
interne( e telex, acesso â terminais de atendimento, inclusive vinte e quatro
hoÍas; acêsso a outro banco e a rede compartithada; Íomecirnento ae iaiOo,
er(lÍato e demais inÍormações relâlivas a conlas em geral, por qualquer meio
ou rocesso

1 0I Emtssao sao altereê mi§ raÉo cessão s ubstituição,
cênce lame nto e reg IStro de de cÍedito; êStudo, ana lise e ava liaçáo

op€raçtes de emissão concêssão Iteraçáo ou contÍatâção de
ava Íiança anuência e congê neres serviços relatiVG§ a abertura d créd ito

finÍa uer

5,0

5,0

1 5 09 Arrendamento mêrcânti (lêas ,ng) de qua isqUE ben clusiver s, tn
cessão d direitos e obrigaçôes,

e registro de contrato
substihr IÉo de gâra ntia alteraço

càncelamênto de mais serv iços relacionados ao
rendamento mercantil arst

,1 5. I 0 relacion ados cobrâNFS recebi mentos ou
PPga mêntos em geral d titutos qUAtsquer de contas ou carnes de cambio
dB lribulos e por conta de tercei ros incl eíetuadusM os os por rnelo
eletrônrco, âutomático ou por nÉqurnas de atend rnento; Íorne nto dctme

ição de cobrança recebimento ou pagamento fictlas
d com im rêssos documentos em ral

1 Ã 1 1 Devolu çao de títulos protesto de I i.tu los sustação de rotesto,p
demais se rços a

relac-lonados
,1 5 1 Cu stfuiã em cl detn us tve lÍtulos ê valores rnob tanos,

lês

5,0

5,0

5,0

ngels GiubcÍti, 343 . B" Esptanada - Colatina/ES
^29.702-942 - TE,LF{X Q2l 3tn-10ü4

I9

'l

!

ou emrssao de atestados em geral,

contrâlo
de cÍédito;

a

erússão de camês,

reapresentação de títulos, emanutenÉo de títulos,
5.0

CAI

t2f
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I

lestroo oo esplnÍTo sANTo
hneFErruRÂ M urrtctpÁL DE coLATINÂ
ANBNETE DO PREFEITO

Av. Ângclo Giuberti, 343 - B' Eçlanada - Colatina/ES

relacionados

êxleíor; m,
fomêcirne feÍência,

relac-ron

1 5 3 S€ §1 a dervrço emcámbio oopêraçôes geral ediçã
lamentoculnce e baixa deprorrogaç€o deconlrato cambio

emls dsão tro dOU cÍédito co rabreg exportação OU non@ depósito
forneci tomen e câncelarne dênto e§ de viachequ ge

transnto, can@ Iame ento demá is SEÍVI arelati\,osços
carta de decrédito im ranüasportação, êxportâção ga envio
receb men to rnênde s ems adas e ed biocam

5,0

15.14 - FdneciÍnento, emissão,
de carlilo magnélico, cartão dê cred

reêmissão, renovação e mã
ito, caÍtÉio de débito, cartão

nutenção
salário e

5,0

idenüficado,

1 15 Com de eues lítulossâçãopen cheq uer sequâ tsq rvrç!s
aÍelacionados nclUSNEdepósito a deUEdeposito contassaq

uer rnerouer ou tnuarsgq ualq íveclus empor processo terminais eq letrôntcos
e de atendimento

5,0

similares

1 16 6 mrsE so issãoreem U €ncelameliq entoidaçao alteração
txâba de deordens eord denSrnento, itocéd epaga erUpor q uâlq

íneto ou processo a ran sserviços ferência de dados
incl veus Íeent contas em erâl

5,0

er,
1 1

t 7 E íomecimenmissâo to evolu ncancelame etoção, sustação
de che ues ouavulso talão

5.0

Serviços istoria

emissão

5_1 81 re actonados créd rmoto iábit no avâ eliação
d eIisana técn etca reemrssa o alteração

e[ansferência ren de e teegociação rêemissão do dermo
uita e demais s relacionados a crédito irnobiliári o.

5,0

í6- de tra de nâlureza munici
í6,01 - Servi de bans de naturezâ munici t. 5,0

apoio tócnico, adminlstretivo,
comercial e co neres

jurídico, contábí1,17 - SêÍviço3 dG

em outros itens destâ lista; análise, exame, pêsquisa, colêta, compilaÉo ê
fomeciÍnento de dados e infonnaçÕes de quaeuer natureza, 

'íncíusive

cadastro e similar€s.

17.01 - AssessoÍia ou consultoria de qualquer natureza, nâo contida 2,O

1 7 d0 raÍia dDatilografia tentetaçãorg riasecÍeta mestenog expe
redaresposta çâo tradinteÍprêlação ução

infra-estrutue ra administra tiva e

2.O

izaÉo
écni ministrativa

71 03 Pla coo rdenâ ram ouonejamento nção prog açã orga
nanca Í ce OUira ad

2.O

, agenciamento, seleção e colocação de mãodê-
obra

Í7.04 - Recrutamento 2 0

71 05 F meorneci nto de mão{e-obra mesrr, e cam ráter tem no,poÉ
nclus dêrve em ou tratra lsosavu OUpregados lhadores, temporários
@ntralâdos servtde

2,0

in elu
sisternâs icidâde

icitá

-,
1 o0 P nda bI tclda S ivê deropaga pu de, vendaspromoção

name dto ca hasplanej de blmpan elapu bora deção
desenhos etextos ISmade matetia btt§ flos

3,0

17.07 - ETADO - Lei lêrn€ntar 11612003
17.08 - Frâ huta 3,0

.09 Peflqas ecÍlr nâises écnicas71 I udosa texames ecos a t 3 0
17.14 - Planejarnento, administração de fêiras,

e cons, con res
3,0

CEP: 29.7O2-9OZ - TELFAX: (027) ttTj-7w
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altêraÉo,
de

emissão,

recebadas;

similâres,
relacionados valores,

imóvel ou obra, jurídica, emissão,
conlrato,

audível,geral, êdição, revisão,

ou

organização e
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE COLAIINÁ
OIEINETE X) PREf,EffA

17.1'l - Oryaniz3,Éo de festas e reepçôes; bufê (exceto o
fornecimento de alimsntâÇão e bebidas, rcMS).que Íica suieito ao

2,0

í7.12 - Administrâção
têrceiro§.

em geral, inclusiw de bens e negócios de 3.0

17- 13 - Leiíão e res
17.í4 - Advocacia. 2,0
17.15 - de e, inclusive urídica.uer
17.16 - Auditoria. 2.0
í7.17 - Análise de e Métodos, 3,0
17.í8 - Atuária e cálculos técnicos de uer natureza. 3,0
17.19 - Contabilidade, inclushre técnims e auxiliares. 2,0
1 7.20 ConsuIto a sessofla econômica fie AS OU nan@ira. 3,0
17.21 - Estatistíca. 3,0
17.22 - Cobra em 3,0

Assessari
inistração

1 7 ü ãna âÍse avalia atendirnento consução Ita cadãslro
sel€ ere ncíamenlo de nform admúo s de aaçÕes contas receber

- Apresentação de palestras, conferêncrãs, semiúrios e
oua eem relacionados a de fatuíi

17
êneres.

3,0

3,0

í8 - Serviços de regutação de
saguros; inspeção e avatiação d€ Íisco6 para cobert.rra de contratos dê

sinlstrG vinculados a conlrâtos dê

de riscos urávels eêuro§;

seguros; Ínspeção e avaÍiação de riscos para cobeÉura de contratos de

18.01 - Serviços de regulação de sinistros vinculado§ a contratos de

e erência de riscosuros; êneres-

2n

produtos dê loteria, blngos, caÉões, pules ou cupons de
sorteios, prêmios, irclusive o: decorrentes de tÍhrlos de

res.

19 - Serviços de diíÍibilição ê verda do bilhêtes e demais
apo tas,
capitalização e

1 0I 1 ervlS dd Uistrb e avend deços bilhet demaisição Utrod osp
Ide oteria bi lesucarlôes, oungos, P de sorteioscupons postas rosprêm

inclusve os deoorrentes titude delos

5,0

20 oÉuáServiços oS'portuári aeaop Íios, deíerropoíuári os,
ItêÍm nals ovtrod oíerroviários mêtroviá rios

ortuários oíuários

maríti

120 0 SeM ferropços p deuülização porto
mêmovi de ue dentação embapassagetros, rêre@ bocadorrcaçõ€s

ataescoteiro o dêcaçã desâlracação, rviços pratjca gem cápataz ia,
armâzen de ueragem seq nâfureza, acessóuah movnos,rviços dernentação

ademercadorias, moseMço§ depoio ao omovimentação larg
de rmada orês estÍvâ conferência I ec:I

5,0

ortuários,
capatazia,

rnovimentaçã
ssonos ística

0220 utiliza deS€rviços aêrop Éteção moümentaroporto Çãode arospa§sagêi dê uer rczanalurmazenâgêm qua lq
deo vesaerona de a ortuáserviços riosapoio erop serviços

ace movm de mercadorias con res

5,0

Serviços raflos troviá0320 d rmrnate rodovaáriosiS ferrov me rios,
movl de mercâ drnentaçáo S, onas inclpassageiro usive

I süca coe
21 Exclu ído lluCâmara Inlc

dê o

21.01 - Exclu ído Câmara Mun
de rodovia2:t -

5,0

Âv. Ângclo Gíubeni, 343 - B'Esplanada -
CEP: 29-702-902 - TELFAX: (O27) 3ttt- 2t

I

I

i

3.0

3,0

(Íactorino).

suas operações,

tnct:

se IF

í:o!

o!
tlA

I Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://www3.camaracolatina.es.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310033003800370039003A005000
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Âv. Ânçlo Giuberti 343 - B'Esplanada - Colaüna/Es

de exploração de fodoüa mdianlê cobrança de preço
ou pêdágio dos u§lários, ênvolvendo execução dê serviços dê canservaçâo,
ÍnanuEnção, melhoramentos para adêquação de capacidade e seguftmçâ
de fâôsito, operação, monitoração, assistôncia aos usuádos e outÍos
seÍviços defiaidos em contratos, ato§ de @nc€ssâo ou da peÍmissão oü êm

normas oÍciais.

22.0í - SeMços 5,0

- Sewiços de pÍogÍilnação ê coÍnunicação viâual, desonho23
industrial e

23.01 - Sewips de programaÉo e comunic:içáo visual, desênho
industrial e

3,0

chavelros, confêcção dê cerimbos, p,acás,
stna

24 - Serüços dê
ão visual banoers, adeslvos e

24.01 - Serviços de chaveiros, confecÉo dê carimbos, placas,
visual banneÉ, adeslvos e

2,0

25- fu[erártos.
25.01 - Funerais, inclusive fomeci

aluguel de capela; trânspoíte do corpo
menlo de caixão, urftl ou esquifes;
cadavêriao; Íornecimento de flores,

coÍoas e outÍos paramentÀs; desembaraço de cert'xlão de óbito;
Íomecimento de véu, eSsa e outros adomos; embal§âmênto,
embelezâmênto otr de cadáveres,

2,0

25.02- de dê cadavéricos. 2 0
3,0
3.0

26 - Serviç4s de coleta, Íemessa
docuÍnêntos, obletos, bens ou yalores

ou eÍtrega de correspondênclas,
, inclusírre pelos correios e suas

25.03 - Planos ou convênb funerários.

fra oourrbÍ êuêadas

2e - SerÚigos de awliâção de bens
ratureza,

bjetos
1026 Serví @de íeta re Ussame o anços de ríes@ nciastÍega pondê

mendocu o be OUns valorestos, iveinclus @rÍeios SUASpeÍos

assistên1027 Servi de da socla L

e servigos de qualquer

l.a courriêí ê neres.
dê ãssistânc,a soclal.27-

5,0

2,0

3,0

3,0

_ 3.q

ueÍ nãtureza.

rmrca.

de

e
13 nicostéc em ele{rônServlçps eletrotácedlficâgó'es, iea, nica,

28.01 - S

30.01 -

29.01 -

de dê b€ns e se
de bibliotêconomia.

de Diblioteconomia.
de Ê

de e

29-

30-

elêtrôfiica01
,13 técnicos emSewiços eletrotécnicae<ÍiÍicaçôes,

telecommecánicâ un e
3,0

32- os de deseílhos técnicos.
32_01 - de desenhos técnicos.
33 - Serviços de deaem aduaneiro, comlsoárlos.

antes e nêres,
barâço

des e
033 1 desembade aduanei ra nosServiços comissáraço 3.0

34 - Sêrviços de lnvestigações

eneres.

particulaíes, dêtelives e

34.0í - de lares, deteüves e 3,0

CEP: 29.702-902 - TELFAX: (0?7) 31?7-7004
22

_ 25.O4 - tVlanutenéo e conserrraqão de jazigose ceãitéÍioâ 
---

net

co

D.aa

{.I.

'e5
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lsrmo oo espinlro s^NTo
fnrremrnl nrumcrpAl. DE cor.ArfiÀ
çABINETE DO PREFEÍTO

I

repoÍtagem, asssssoria de lmprensa, jomalismo e35 - Sen iços de
úblicas.

3,0

35.01 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, Jomâlismo e 3,0

36 - Serv de rn a
3ô.01 - de 3,0
37 - Seryi de atletas modelos e ulns.
37.01 - Se de artislas atletâs, modêlos e utns 0
38 - Sarvi de la.
38.01 - Se dê la- .) 0
39- de ourivesaria e
39.01 - Serviços de ourivesaria e laptulação (quando o material for

tomador do
3,0

40 - SêÍvi reletivos obras de aÍte sob da.a encomen
40.01 - Obras de arte sob encornenda. 3.0

. Ange lo Giubeni, 343 - B. Esplanada - Colatinarns
29.702-902 - TELFAX: (027) 3t't't-7üJ4

tr(x! ao

{.il

oe!

I
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ESTADO DO ESPiRÍTO SÀNTO
PREFEITUR,Â MUNICIPAL DE COLATINA
GÀBINETE DO PREFEITO

ANEXO II

Lei Complementar llunicipal no A27 E.OO?

TABELA PARA GOBRANCA DO IMPOSTO SOB OE QUALAUER

NAÍUREZA

- Quando os serviços forem prestados sob a fonna de trabalho pessoal do próprio

contribuínte, o imposto será devido da seguinte mancira:

to Giuberti, 343 - B" Eçlaruda - Colatina/ES

ATIVIDADE UPftvlC
0't. Administradores 3.00
02. Advo ados 4,50

ropriedade músicos a rtista§J0 ed OUartisüca lite rá riaAgente p cantoÍes,
escritorês

3,00

04 de de industriâl 3,00
05. Jomalistes, Editores 4,50
06. Analistas d€ sistemas, ramadores 3,00
07. Assistenles sociais, tradutorês, retes 3,00
08. Audilorês, Consultores, Conüadores e Economistas 3,00
09. Professor:

09.í - Com nívêl supêÍíor
09.2 - Com nível médio

4.50
3,00

itetos, nheiros, rônomos, Ca Iculistâs Urban istas10 stas 4.50
1 1 . Decoradores 3,00
12. Desenhistas, T raÍos 3
13. Odon Ciru ião Dentista 4,50
4 Mecâ Lantemeiros Pin tores E lelricistas1 nrcos e 3,00

15. Enfermeiros
3.00Í6. Farmacêutlcos, lmrcos , Laboratoístas 4,50

í 7. Lefloeiros
3,00

18. Médicos em Anâtomistas 4.50. Cabeleireiros, alfaiates. ros, manicuros, pedicuros, estelicistas,
essoal

1g
tratamênto de le e outros

barbei
de salâo de beleza ou h lene 'Í,50

20. l\,lodelos, rna uins e modistas 1,50
Fonoaudiólogos, Fisioterapeuta Nutricionistâs, Pa rasitologos,2 t . Ortópticos,

Ps 4,50

22. Protétims
3,0023. Peritos Avaliadores uitetosenhe 4,50

Motoristas24 Taxtstas ratT oristas 2,00resenlanles comerciais coíretores de amóveis25 d 3,0026. Dietista, s, âcu turista
3,0027. Têcnicos ôm ral
3,00Médicos vetêrínáraos2E
4,50

exêrcidaüvidades

to;

2a outra em c€l lerta alpesso
129 Com de nêspecra rve SUlização perior
229 Gom deespeciâ nível médluaSo

29 , Sem

4.50
3,00
1,00

CEP: 29.7o2-902 - TELFAX: (027) tt7?-1(lo4
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I rsaoo oo eslÍr.lTo sANTo
PREFEIIURA MUMCIPÁI, DE COLÂTINÂ
(;AB'NETE TN PREFETTO

AI{EXO til

LêÍ Compl€orentar Municipal nc O27frl.OO3

VALOR Oo n' rlE CoNSTRUçÂO PARAFiNS OE TRTBUTÁQÃO

QUA}ITIDADE DÉ UNIDADE PADRÃO F'SCÁL HU}IICIPAT POR CATEGORI,A

ESPEC'F|CAçÃO CATEGORTAS

I ill IV V vl vlr

0,15 A,12 0,04 0,08 0.09 0,15 0,17
Aró 70 ilf
De 71 elé 25O nf

de 25'l até 650 ÍÍF

de 651 até 900 m2

de 901 até í50O m2

dê 150'l até 3000 nf

de 300'l até 5000 m"

de 50O1 ate 7000 mz

de 700't até 9000 rn2

acima de 90O0 m'

0, tô

0,19

o.24

0,27

0,35

0,4§

0,47

0.65

0,67

0,í5

0,16

0.í9

o,24

o,27

0,35

0,45

o,47

0,ô5

0,05

0,06

0,07

0,08

0,09

0,12

0,15

0,16

0,19

0,09

o,12

0,15

0,16

0,19

0,24

o,27

0,35

o,45

o,12

0,'1s

0,íô

0,19

o,24

o,27

0,40

0,45

o,47

0,16

0.'l§

4.24

0.27

0,35

0,45

0,47

0,65

0,67

0,22

o,n

4,29

0,36

0,42

0,49

0,60

o,72

0,8ô

I .CASA'SOBRADO

,I .APARTÂTENTO

IIT.TELHEIRO

lV-GALPÀO

v . tNoÚsTRtA

VI ,LOJÂ

VIt. ÊSPEGIAL

Av. Ângctro Giuberti, 3a3 - B" EsplaDada - Cotrtina./Es
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